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Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 25ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2019. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao décimo terceiro dia do mês de maio de dois mil e dezenove, no 
prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 
Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 15ª Sessão 
Ordinária da 25ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 
20h33min e encerrados às 22h00min, presidido pelo Senhor Vereador 
Walter Fernandes Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador 
Patrik Peloi Flávio. Procedida à chamada e constatada a existência de 
“quórum” legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a 
proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 15ª (décima quinta) 
Sessão Ordinária da 25ª (vigésima quinta) Reunião Anual realizada em 
13 de maio de 2019. Convido os Senhores Vereadores e público 
presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto 
bíblico, que será proferido pelo Vereador ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 
CAVALCANTE. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão 
anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 
havendo discussão, a mesma está aprovada. solicito ao Senhor 
Secretário a leitura das matérias constantes do Expediente. Para o 
expediente constam as seguintes matérias: MENSAGEM Nº 030/2019 
– Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE 
LEI Nº 031/15/2019 – Súmula: ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 6º 
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E 7º NO ARTIGO 43 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.565/2018, QUE INSTITUI 
TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A SER 
DISPENSADO ÀS MICRO EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E AO 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE GOIOERÊ-PR. MENSAGEM Nº 031/2019 – Recebida do Chefe do 
Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 032/15/2019 – 
Súmula: ESTABELECE REGRAS SOBRE A INSTITUIÇÃO EM 
ÂMBITO MUNICIPAL DE UM PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL – REFIS 2019, ALMEJANDO ATINGIR TODOS OS 
CONTRIBUINTES DE GOIOERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MENSAGEM Nº 033/2019 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 
apensando PROJETO DE LEI Nº 034/15/2019 – Súmula: DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
REQUERIMENTO Nº 052/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES 
JACY DA SILVA, JAIME VIEIRA BUENO E GUILHERME DUTRA - Os 
Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com as 
normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja remetido 
expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, Prefeito 
Municipal, para que nos informe o seguinte: Em relação ao Orçamento 
Impositivo/2019, especificamente sobre a Emenda Coletiva, na ordem 
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de autoria destes subscritores, para 
REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA DE TODOS OS TIPOS, PARA PACIENTES 
QUE ESTÃO NA FILA DE ESPERA E QUE NÃO SÃO 
CONTEMPLADOS DENTRO DAS COTAS MENSAIS, EXCETO 
GESTANTES, até o presente momento quantos exames foram 
realizados com o referido recurso? Se há um cronograma especifico 
para o cumprimento do Impositivo em questão? Se sim, quando os 
exames serão realizados? Detalhar os meses, a quantidade de exames 
e os valores, e, o número de pacientes atendidos. REQUERIMENTO 
Nº 053/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES PATRIK PELOI 
FLÁVIO, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME 
VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM 
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SOARES E WALTER FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que 
subscrevem, formulado em consonância com as normas estatuídas no 
Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação 
pelo Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, Prefeito Municipal, para que a secretaria 
competente nos informe o seguinte: Se o Município de Goioerê recebe 
alguma verba financeira, quer seja do Estado ou da União, destinado 
especificamente para aquisição de livros e gibis, para o acervo da 
Biblioteca Pública Municipal? Se sim, qual o valor aplicado? Do 
contrário, quando que o Município realizou a última aquisição de livros 
para tal finalidade? REQUERIMENTO Nº 054/2019 DE AUTORIA DOS 
VEREADORES PATRIK PELOI FLÁVIO, ABRAÃO ISAQUE 
MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA BUENO, JOAQUIM 
RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM SOARES E WALTER FERNANDES 
MARTINS - Os Vereadores que subscrevem, formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, 
seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira 
Coelho, Prefeito Municipal, para que a secretaria ou departamento 
competente nos informe o seguinte: Quais são as entidades que 
recebem recursos financeiros do Município, através de convênio? 
Quais os valores, o início e o termino de cada convênio firmado? 
INDICAÇÃO Nº 049/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES PATRIK 
PELOI FLÁVIO, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME 
VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM 
SOARES E WALTER FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que a 
presente assinam, formulada de acordo com as normas regimentais, 
solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 
ao Excelentíssimo Senhor PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, 
MD. Prefeito Municipal, com cópia à Secretária Municipal de 
Assistência Social, objetivando a realização de estudos técnicos, 
visando a elaboração de um Projeto de Lei destinado a ser remetido a 
esta Casa de Leis, instituindo no âmbito do Município de Goioerê “O 
Conselho Comunitário das Associações de Moradores”. INDICAÇÃO 
Nº 098/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES ABRAÃO ISAQUE 
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MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA BUENO, JOAQUIM 
RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO 
E WALTER FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que a presente 
subscrevem, formulada em consonância com as normas regimentais 
vigentes, solicitam a remessa de expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, em caráter de urgência, a 
execução dos serviços de limpeza da Praça Papa Paulo VI, em especial 
da quadra de areia, promovendo a troca da areia e a capinagem 
daquele local, deixando o “parque infantil” em boas condições de uso, 
para que as crianças possam utilizar àquele espaço de forma 
saudável.É o que consta Sr. Presidente. Indago ao Senhor Secretário 
se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? Fizeram 
uso da Palavra no Expediente, os seguintes Vereadores, a saber: 
GUILHERME CÉSAR DUTRA; JACY DA SILVA; JOAQUIM RAFAL 
NETO – aparte, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE; 
PATRIK PELOI FLÁVIO. Indago aos Senhores Vereadores se há 
interesse em discutir as outras matérias apresentadas? Não havendo 
interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de 
encaminhamento serão tomadas. Indago ao Senhor Secretário se 
constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. 
Teremos o seguinte: Em discussão, votação única e redação final de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 
029/15/2019 – Súmula: DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em discussão, votação única e redação 
final de autoria do Chefe do Poder Executivo do Chefe do Poder 
Executivo, PROJETO DE LEI Nº 030/15/2019 – Súmula: DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 
discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder 
Executivo do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 
033/15/2019 – Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Em discussão, votação única e redação final de 
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autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara 
Municipal de Goioerê, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
001/15/2019. Julga as Contas do Poder Executivo do Município de 
Goioerê, referente ao Exercício Financeiro de 2013, de 
responsabilidade do Senhor Luiz Roberto Costa. Em SEGUNDA 
discussão, votação e redação final de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, PROJETO DE LEI Nº 027/15/2019 – Súmula: ACRESCER 
A PALAVRA “SAÚDE” AO ART. 2º DA LEI Nº 2.582/2018 QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ-UEM. Em PRIMEIRA discussão e votação, de autoria do 
Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 028/15/2019 – 
Súmula: AUTORIZA O REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ANUAL À 
ADETURS – AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
ECOAVENTURAS – HISTÓRIAS E SABORES. Procedida a leitura das 
matérias, submeto à discussão Plenária o PROJETO DE LEI Nº 
029/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra o 
vereador: Patrik Peloi Flávio. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES 
QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 
CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO EM PÉ. PROJETO DE 
LEI Nº 029/15/2019 APROVADO EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA 
E REDAÇÃO FINAL POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
PRESENTES. Em discussão o PROJETO DE LEI Nº 030/15/2019. A 
PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra o vereador: Patrik Peloi 
Flávio. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 
PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-
SE, FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 030/15/2019 APROVADO 
EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. Em discussão o 
PROJETO DE LEI Nº 033/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso 
da Palavra o vereador: Patrik Peloi Flávio. EM VOTAÇÃO. OS 
VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI Nº 033/15/2019 APROVADO EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 
ÚNICA E REDAÇÃO FINAL POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
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PRESENTES. Dando sequência ao processo legislativo, submeto a 
discussão Plenária de autoria da Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/15/2019 
Súmula: JULGA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013, DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR LUIZ 
ROBERTO COSTA. ANTES DE FRANQUEAR A PALAVRA, 
INFORMO AOS VEREADORES E AO PÚBLICO PRESENTE QUE O 
PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS SOMENTE PODERÁ SER 
REJEITADO POR DECISÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS MEMBROS 
DA CÂMARA (Art. 31, §2º CF). RESSALTANDO QUE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO, APRESENTADO PELA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, ACATA O ACÓRDÃO DE PARECER 
PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS Nº 331/18, APROVANDO COM 
RESSALVAS AS CONTAS MUNICIPAIS DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013. . A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da 
Palavra, os seguintes vereadores, a saber: Agilson Flausino da Silva; 
Guilherme César Dutra; Agilson Flausino da Silva; Walter 
Fernandes Martins. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 
APROVAM O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
001/15/2019, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 
MANIFESTEM-SE, FICANDO EM PÉ. PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 001/15/2019. APROVADO POR UNANIMIDADE 
DOS VEREADORES PRESENTES. Em SEGUNDA discussão o 
PROJETO DE LEI Nº 027/15/. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da 
Palavra, os seguintes vereadores, a saber: Patrik Peloi Flávio; 
Agilson Flausino da Silva. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 
APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 
MANIFESTEM-SE, FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 
027/15/2017 APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E 
REDAÇÃO FINAL POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
PRESENTES. Em PRIMEIRA discussão o PROJETO DE LEI Nº 
028/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra o 
vereador: Patrik Peloi Flávio. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES 
QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 
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CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO EM PÉ. PROJETO DE 
LEI Nº 028/15/2019 APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES.  
Não havendo outras matérias Constantes na Ordem do Dia, Indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 
Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. 
Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação Pessoal, os 
seguintes Vereadores: AGILSON FLAUSINO DA SILVA; 
GUILHERME CÉSAR DUTRA; JOAQUIM RAFAEL NETO; JACY DA 
SILVA, que solicitou permissão para falar de onde estava, sendo 
autorizado pelo Presidente; JOSÉ JOAQUIM SOARES. Não 
havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, em nome de 
DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. 
Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 
Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE MAIO DE 2019. 

 
 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente 

 
 
 

JOSE JOAQUIM SOARES 
Vice-Presidente 
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PATRIK PELOI FLÁVIO 

1º Secretário  
 
 
 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário  

 


